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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:


É de se ressaltar que há o temor da existência a um número de assaltos e de atos de violência praticados contra taxistas e mototaxistas em nosso município sem que se consiga identificar seus autores, ficando esses sem a devida punição. As informações para a Central ou para os pontos de taxi/mototaxi, dos passageiros, bem como o trajeto a ser percorrido tem a finalidade de esclarecer e facilitar encontrar o prestador de serviço, nos casos de ocorrências criminais.

Os taxistas e mototaxistas de Garça enfrentam perigos muito piores que o trânsito caótico de todo dia. Pegar passageiros fora da praça, fazer corridas à noite ou levar clientes para bairros da periferia ou zona rural, hoje, traz riscos para esses trabalhadores, que para sustentar as famílias não podem simplesmente recusar clientes. A situação desses prestadores de serviços, é considerado um duelo entre a importância que têm na sociedade e quanto estão expostos ao perigo que vivem com medo de perder o apurado do dia ou até mesmo a vida. Portanto, este Projeto de Lei tende a proporcionar maior segurança para os prestadores de serviços em questão, uma vez que, o condutor de táxi e mototáxi, exercem atividades de risco. Quando não perdem o carro, motocicleta e o dinheiro perdem a própria vida. Diante dos argumentos acima citados e em virtude da relevância do assunto, encaminhamos aos nobres pares o presente projeto de lei, na expectativa de que, após regular tramitação, seja deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

S. Sessões, 03 de outubro de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 115/2011
“AUTORIZA CONDUTOR DE TAXI E MOTOTAXI A EXIGIR IDENTIFICAÇÃO DE PASSAGEIRO”
A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte Lei

Art. 1° - Fica o condutor de táxi e mototáxi, no Município de Garça, autorizado a exigir, quando necessário, no período de trabalho, identificação do passageiro. Parágrafo Primeiro – A identificação de passageiro poderá ser feita através de documento de identificação pessoal com foto e sua identificação poderá ser anotada para fins de cadastro do prestador de serviço. 
Parágrafo Segundo - É facultado ao prestador de serviço passar as informações do passageiro para a central ou para o ponto de taxi/mototaxi, na finalidade de informar o trajeto a ser percorrido, bem como, sua identificação. 
Art. 2º – A recusa do usuário em prestar as informações solicitadas poderá implicar na recusa de prestação do serviço por parte do condutor. 
Art. 3º – Deverá ser afixado nos veículos esclarecendo que a realização da viagem só se dará mediante o cumprimento desta exigência.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber. 
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

S. Sessões, 03 de outubro de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
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